
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM
DEPARTAMENTO LEGISLATIVOAMARA

MUNICIPAL DE SANTARÉM

MEMORANDO 191/2025- DL Santarém, 02 de dezembro de 2025.

Excelentíssimo Senhor.
Vereador Erlon Rocha
Presidente da 2º Comissão da Câmara Municipal de Santarém.

Assunto: Encaminhamento do Processo nº 4974/2025 ao 4981/2025.

Senhor Presidente,

Considerando os encaminhamentos da Mesa Diretora em 01 de dezembro de 2025, segue em
anexo os Processos abaixo transcritos, para as devidas tramitações.

0 PROJETO DE DECRETO/PROC.Nº 4974/2025. OUTORGA O TÍTULO HONORÍFICO DE “HONRA AO

MERITO” À EDUCADORA CÉLIA FÁTIMA PASSOS CURBANI. AUTORIA: VEREADORA ELITA BELTRÃO,

CONTENDO03 FLS;
e PROJETO DE DECRETO/PROC. Nº 4975/2025. OUTORGA O TÍTULO HONORÍFICO DE “CIDADÃO

SANTARENO” AO EMPRESÁRIO E PRODUTOR RURAL MOISÉS FELTRAN ÂNGELO. AUTORIA:

VEREADORA ELITA BELTRÃO, CONTENDO03 FLS;
o PROJETO DE DECRETO/PROC. Nº 4976/2025. OUTORGA O TÍTULO HONORÍFICO DE “HONRA AO
MÉRITO” AO SENHOR REGINALDO BARBOSA DA MAIA ÁVILA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. AUTORIA:

VEREADORA BÁRBARA MATOS -PP, CONTENDO 03 FLS;
e PROJETO DE DECRETO/PROC. Nº 4977/2025. CONCEDE O TÍTULO HONORÍFICO DE “CIDADÃO

SANTARENO” AO ILMO. SR. ROMILSON LÚCIO AZEVEDO MOURA. AUTORIA: VEREADOR JANDER ILSON
PEREIRA-UNIÃO BRASIL, CONTENDO 02FLS;

o PROJETO DE LEI/PROC. Nº 4978/2025. ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL Nº 21.986/2023,

QUE DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A

NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, NOS TERMOS DO INCISO IX DO

ART.37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. AUTORIA: P.M.S, CONTENDO 04FLS;
o PROJETO DE LEI/PROC. Nº 4979/2025. DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS DE PREVENÇÃO, COMBATEE

ESPONSABILIZAÇÃO POR ATOS DE PICHAÇÃO NO MUNICÍPIO DE SANTARÉM. AUTORIA: VEREADOR
ANDREO RASERA-PL, CONTENDO 04FLS;
Projeto de Lei/Proc nº 4980/2025. DISPÕE SOBRE A DESTINAÇÃO DE PARTES DE MEMBROS HUMANOS
AMPUTADOS E SEDIMENTOS DE REMANESCENTES MORTAIS PARA FINS DE TREINAMENTO DE ANIMAIS
DE BUSCA, RESGATE E LOCALIZAÇÃO DE CADÁVERES PELO 4º GRUPAMENTO DE BOMBEIRO MILITAR
DE SANTARÉM. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. AUTORIA: VEREADORA ENF. ALBA LEAL-MDB,
CONTENDO 03FLS;
o Projeto de Lei/Proc nº 4981/2025. INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO PSICOLÓGICO E
JURÍDICO A PROFESSORES E DEMAIS PROFISSIONAIS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO, QUE SOFEM
VIOLÊNCIA NAS ESCOLAS. AUTORIA: VEREADOR ERLON ROCHA-MDB, CONTENDO02 FLS.

CORDIALMENTE,

AUUNAE)
EDUARDO PEREIRA

DIRETOR DO DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

PODER LEGISLATIVO - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM

Av. Dr. Anysio Chaves, 853, Aeroporto Velho, Santarém/PA — CEP 68030-290


